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NADA MAIS HAVENDO, FOI FNCERRAOA A PRESENTE ATA DE DISTRl-
BUICAO .... , .................. RHOO" PUUBEL !!ARQETO, !)!RETORA DO, SERVIC~ 
OE Ol~TR1qu1ca-0, PURLICIDADE F ESTATISTICA •••••••••••••••••••••••••••• 
MARTA CEC!L!A GUE!Rns DE RARRílS BARRETO, OIRETORA SUBSTITUTA DO OFPAR-
TAMENTO JUOICIARlíl, 

RRAS!LIA, 20 DF NOVEMBRO DE 1991, 

MINISTRO SYílNEY SANCHES 
PRES !DENTE 

L __ s_u_p_r.em--o~T•r•i•b•u•n-al•F--ed•e•r•a•I~j j ...JI ;... . . Plenário 

~J~- ~~~~-P_r_e_s_id_e_An~c-ia~~~~~~~~~~-.JI '--~~~~~~~~P-a-u-ta~d-e_J_u_l_g_a_m_e_n_t_o_s~~~~~~~~ 
~~ - . PAUTA NO 43 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regímen 

to Interno para julgamento a partir da próxima sessão, contendo os 
seguintes processos: INDICE D" AOVOGAOOS 

DIRCEU ABIMAEL DE SOU7A LIMA OOOOhU-0/600 

OISTRIAUICAU 

C•NTE)JMA TRIGESIMA OlllNTA AUnlENCIA DE DISTRlbUICAO EX-
TRAORnlNAQIA, REALl7AílA EM ZO DE NOVEMBRO DE 1991, PRFSIDENTE O FXMU. 
SP, Ml~ISTRn ~YONFY SANCHFS (ART, 06, RISTF), 

A) 17:00 HORA5, hO GAqlNETE DA PKFSIDENCIA, FORA~ DISTRl-
8UIDU5 os SEGIJINTFS Fl:IT05 HLO SISTEMA uF PRnCESSA~E:NTO DE DADOS: 

EXTR 000054A-l/120 
RELATOR : MIN, CARLOS VELLOSO ' 
REOTF : GOVFRNO DA Sü!CA 
EXTNOU : LUIS SERAFIN TORRES MORFNO 

REDTSTRIBUIDO POR PREVENCAO 

RELA TOP 
IMº TI"' 
COATflK 
PAC TF 

RELATOQ 
R EQ Tf' 
REODO 
RE".IDO 

RELATQQ 
REO TF 
ADV, 
REOon 
RECOO 

HC 00h9131-l/130 ~G 

~ MIN. CELsn nE MFLLU 
CARLOS MAPlíl , DA SILVA VELLOSO FILHO 
TRIPUNAL l)E JUSTICA DO ESTADO DF MINAS GERAIS 
ANTONIO FRANCISCO NASSEQ 

Aíll~ OOD064f1-l/h00 ~G 

M!N. MAQCr hURELlíl 
PROCURAílOQ-GERAL DA REPUBLICA 
GOVFRNAílOR no ESTAOn DE MINAS GERA15 
A5S"MALF!A LEGISLATIVA no ESTADíl DE MINAS GFRAJS 

AOIN OOOOh~l-0/hOO OF 
M!N, NERI DA SILVEIRA 
cnN5ELH"l FEDERAL OE FlK ACIA 
Dl~CEU AB!~~EL OE SílUZA LIMA 
P'ESl,_~TF ílA RFPUtillCA 
Cíl~GRESSO NACIONAL 

MI 308-4 - DF 
Rel.: Min. Celio Borja. Impte.: João Ferreira da Silva 

(Adv.: António Sabino de Oliveira Filho). Impdos: União Fe<leral e 
Congresso Nacional. 

Rcl 367-1 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Rclte.: Procurador-Geral da Re 

pública. Rcldos.: Juízes Federais das lª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª e 
9a Varas da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

AR 1. 316-6 - SP 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Revisor: Min. Moreira Alves. Au 

tor: Estado de São Paulo (Adva.: Cláudia Garcia Grion). Ré: Máqui= 
nas Excelsior Indústria e Comércio S/A (Advs.: Célia Marisa San 
tos e outros). . ' 

MS 21.103-2 - RJ 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Impte.: João Daltro de Almeida 

(Adv.: Marco António Bilíbio Carvalho). Impdo.: Presidente da Repú 
blica. Litiscoi;i.sorte Passivo: Hilson Cezar de Oliveira (Adv.: Pau 
la Frassinetti Viana Atta) . 

MS 21.115-6 - DF , 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Imptes.: Arthur Simões Monteiro 

e outros (Advs.: Setembrino Pelissari e outro). Impdo.: Secretário 
de Estado da Administração e dos Recursos Humanos do Estado do Es 
pirite Santo. Litisconsortes Ativos: Sylvio Péllico de Oliveira N~ 
ves e outros (Advs.: Setembrino Pelissari e outro). 

MS 21.301-9 - DF 
Rel.: Min. Ilmar Galvão. Imptes.: Aníbal Jorge Lemos Bar 

reto e outro (Advs.: Flávio Correia de Pinho e· outro). Impdo.: Pre 
sidente da República. 

RE 136.154-9 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Recte.: União Federal. Recda.: 

Maria Auxiliadora Chaves Bastos (Advs.: Inemar Baptista Penna Ma 
rinho e outro) . 

Brasília, 20 de novembro de 1991. 

LUIZ TOMIMATSU 
Secretário 
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SESSÃO ORDINÃRIA 

Ata da 32C (trigésima segunda) sessão ordinãria, realizada 
em 13 de novembro de 1991. 

Presidência do Senhor Ministro Octavio Gallotti, Vice-Pre 
sidente no exercício da Presidência. Presentes à sessão os Senhores 
Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, Célia Borja, Sepúlveda Per 
tence, Celso de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio e Ilmar Galvão~ 

Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros 
Sanches, Presidente, e Paulo Brossard. 

Sydney 

Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Al 
varenga. 

Secretário, Luiz Tomimatsu. 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

sendo 

·ta 
ra 

Julgamentos 

Rcl 347-7 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Rclte.: Juliana Guimarães Wykro 

(Advs.: Stélio Bastos Belchior, Fernanda Guimarães Hernandez GueE 
de Andrade e outros). Rcldo.: Superior Tribunal de Justiça. 

Decisão: Após os votos do Relator e do Ministro Ilmar Gal 
vão, julgando improcedente a reclamação, pediu vista dos autos o MI 
nistro Marco Aurélio. Falaram, pelo reclamante, o Dr. Stélio Bastos 
Belchior, e pelo Ministério Público Federal o Dr. Aristides Junquei 
ra Alvarenga. Impedido o Ministro Carlos Velloso. Plenário, 16.10.91. 

Decisão: Por votação unânime, o ~ribunal julgou improcede~ 
te a reclamação. Impedido o Ministro Carlos Velloso. Ausente, ocasio 
nalmente, o Sr. Ministro Néri da Silveira. Plenário, 13.11.91. -

ADin 433-6 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqtes.: Federação Nacional das 

Associações de Servidores da Justiça do Trabalho e outros (Advs.: 
Ulisses Riedel de Resende e outros). Reqdo.: Presidente da Repúbli 
ca. 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator que não conhecia 
da ação por falta de legitimidade ativa da Autora, pediu vista dos 
autos o Ministro se·púlveda Pertence. Plenário, 15.3.91. · 

Decisão: Apresentado o feito em Mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenário, 01.7.91. 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal não conheceu da 
ação, por . falta de legitimidade ativa dos autores. Votou o Preside~ 
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te. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Célia Borja. Procur~ 
dor-Geral da República, Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, substi 
tuto, na ausência ocasional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga 
Plenário~ 13.11.91. 

ADin 575-8 - DF - medida liminar 
Rel.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Governador do Estado do 

Piauí (Adv.: Sílvio Braz Peixoto da Silva). Reqda.: Assembléia Legi~ 
lativa do Estado do Piauí. 

Decisão: Por votação unanime, o Tribunal deferiu, em par 
te, o pedido de medida cautelar para suspender a eficácia: no art~ 
145, · inciso I, letra "b", das expressões "de modo que, em nenhum ca 
so, possam os vencimentos ser superiores aos proventos, ou vice-ver 
sa"; no art. 154, inciso V, da referência ao inciso VI do art. 93 
dà Constituição Federal; e do art. 28 do ADCT; todos da Constituição 
do Estado do Piauí. Votou o Presidente. Ausente, ocasionalmente, o 
Sr. Ministro Célia Borja. Procurador-Gera~ da República, o Dr. Moa 
cir Antônio Machado da Silva, substituto, na ausência, ocasional dÕ 
Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plenário, 13.11.91. 

ADin 585-5 - AM - · medida liminar 
Rel.: Min. Ilmar Galvao. Reqte.: Procurador-Geral da 

blica. Reqdos.: Governador do Estado do Amazonas e Assembléia 
lativa do Estado do Amazonas. 

Decisão: Por votação unanime, o Tribunal indeferiu a 
da cautelar. Votou o Presidente. Plenário, 13.11.91. 

RepÜ 
Legi~ 

medi 

SE 4.086-7 - REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E IRLANDA DO NOR-
TE 

Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Cie. Nega S.A. D'Im 
portation et D'Exportation, rep. por Nega S.A. Comércio, Importação 
e Exportação (Advs.: Hugo Mósca e outros). Reqda.: Cerinter S.A. In 
dústria e Comércio (Adv.: Manoel Affonso de André Jr.). 

Decisão: Por votação unãnime~ o Tribunal deferiu o pedido 
de homologação. Falou pelo requerente Dr. Hugo Mósca. Ausente, oca 
sionalmen~e, o Sr. Ministro Célia Borj . Procurador-Geral da RepúblI 
ca, o Dr. Moacir Antônio Machado da Si~va, substituto, na ausência-
ocasional do Dr. Aristides Junqueira Al varenga. Plenár i o, 13.11.91. 

SE 4.087-5 - REINO UNIDO DA GRÃ-BRETANHA E I RLANDA DO NOR-
TE 

Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Cie. Nega S.A. D'Impor-
tation et D'Exportation, rep. por Nega S.A. Comércio, Importação e 
Exportaç~o (Advs.: Hugo Mósca e outros). Reqda.: Cerin ter S.A. Indús 
tria e Comércio (Adv.: Manoel Affonso de André Jr.). -

Decisão: Por votação unãnime, o Tribunal defe riu o pedido 
de homolog·ação. Falou pelo requerente o Dr. Hugo Mósca . Ausente, oc~ 
sionalmente, o Sr. Ministro Célia Borja. Procurador-G~ral da Repúbli 
ca, o ' Dr. Moacir Antonio Machado da Silva, substituto , na ausência 
oc~sional do Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Plená~io, 13.11.91. 

CJ 6.992-8 - se 
• Rel.: Min. Celio Borja. Suscte.: Tribunal Reg i o na l F~ 

deral da 4~ Região. Suscdo.: Superior Tribunal de Just i ça. Interess~ 
dos: Tel-Engenharia de Obra Ltda. (Adv.: Eugênio Ledoux Pe r eira) e 
Presidente da Comissão de Licitação da Fedavi - Fundação Edu~acional 
do Alto Vale do Itajaí. 

Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu do 
Conflito, vencido o Ministro Néri da Silveira. E, por unanimidade, 
determinou a remessa dos autos ao Superior Tribunal de J u stiça, para 
que, colegiada~ente, decida o conflito de jurisdição (or i ginário) , 
entre o Juiz Estadual e o Juiz Federal. Votou o Presidente .Plenário, 
13 .11. 91. 

Bra sília , 20 de novemb ro de 19 91 

LUIZ TOMI MATSU 
Se cre t á rio 

SESSÃO ORDINÃRIA 

Ata da 35~. (trigésima quinta) sessão ordinária da Pri 
meira Turma do Sup remo Tribunal Federal, realizada em 19 de no-
vembro de 1991. 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves.Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Celso de Mello 
e Ilmar Galvão. 
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MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
REGINA LUCIA DA CORTE 
Dr(a). CLAUDIO ANDRADE A. REGO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ 
Dr(a) .. PAULO VALEP PERRY 

~I - 037797 / 91 - O . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 

~~~!)~A~~~~~O~~~~BER 
CASA CIRCE - PRODUTOS PARA CABELEIREIROS LTDA 
Dr(a). SERGIO DE OLIVEIRA 

. Ai - 037806 / 91 - 9 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 
Dr(a). ARLINDO DELLA GIUSTINA 
SILVIA REGINA DA SILVA PESSOTÕ 
Dr(a). ROBERTO T. MARIN 

AI - 03]904 / 91 - O . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
SINO DOS: TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS GRAFICAS DE PORTO 
ALEGRE . 
Dr( a). HELENA SCHUELER 
PLASTIFICADORA E CARTONAGEM BRASIL LTDA 

.~I - 037915 / 91 - O . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
JORGE HENRIQUE HEEMANN 
Dr( a). DELCIO CAYE 
FUNDACAO . ._ ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM 
Dr(a). JOAO BOSCO DE MAGALHAES 

AI ~ 037933 / 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD 
JOSE ROBERTO CHIAVARI 
Dr( a). RUY FINA 
INSTITUTO NACIONAL DE 
SOCIAL - INAMPS 

91 - 2 . TRT DA 15a. REGIÃO 
FERREIRA 

-ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA 

'AI - 037944 / 91 - 2 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
JOSE SERGIO DE CAMPOS LEITE 
Dr(a). RUI JOSE SOARES 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). ELISA B. c. ROSA SPADIM 

AI - 037955 / 91 - 3 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 

: BATTENFELD FERBATE S/A 
:· Dr (a) . JOAO ORLANDO 

SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAIS ELETRICOS DE OSASCO 
Dr(a). JOAO SMOLLI 

·Ar - 037966 / 91 - 3 • TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
JOSE RICARDO DA SILVA 
Dr(a). SERGIO MENDES VALIM 
FEPASA - '"·FERROVIA PAULISTA S/A 
Dr(a). ~IDE DAS GRACAS RODRIGUES 

ÀI - 037967 / 91 - 1 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
FEPASA -:-.. FERROVIA PAULISTA S/A 
Dr(a). LEIDE DAS GRACAS RODRIGUES 
JOSE RICARDO DA SILVA 
Dr(a). ~~RGIO MENDES VALIM 

RR - 038343 / 91 - 4 .· TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD F~IRA 
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 
Dr(a). MAGDA MAIMONI 
ANTONIO TEIXEIRA E OUTROS 
Dr(a). PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

.RR - 038360 / ~l - 8 . TRT DA 13a. REGIÃO 
MIM. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
S/A DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA - SAELPA 
Dr(a). ANTONIO ALBERTO DE ARAUJO 
ANTONIO -BARBOSA MOREIRA E OUTRO 
Dr(a). J.URANDIR PERES DA" SILVA 

·'RR - 038385 / 91 - 1 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
PORTO A~GRE . 
Dr(a). Jt)SE TORRES DAS NEVES 
RENNER FINANCIADORA S/A - FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
Dr(a). JORGE DO COUTO E SILVA 

RR - 038408 / 91 - 3 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 

MARLENE EVANGELISTA DA SILVA 
Dr(a). SANDRO SIMÕES MELONI 
REAL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA E OUTRO 
Dr(a). ARTHUR WPPI FILHO 

RR - 038426 / 91 - 5 . TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO BR!\OESCO S/A 
Dr(a). FREDERICO BORGHI NETO 
SIND DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
BARRETOS 
Dr(a). J?SE ANTONIO RDA SILVA 

RR - 038450 / 91 - O . TRT DA 7a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO DO < NORDESTE DO BRASIL S/A 
Dr(a). JOSE VALDEMAR TEIXEIRA FILHO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
CRATO, JUAZEIRO DO NORTE E BARBALHA 
Dr(a). josE TORRES DAS NEVES 

RR - 038572 / 91 - 6 . TRT DA 3a. REGIÃO 
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SEÇÃO ·I 

MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIAO 
Dr (a) . otJLCINEIA AMARELLI DIAS" 

17003 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - . DER/MG 
Dr( a). ANDREA PAULA MANSO 
EUNICE LtMA DA SILVA SOUZA 
Dr(a). NEWTON BRANDAO APOCALYPSE 

RR - 038591 / 91 - 5 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. SEMiRAMIS ARNAUD FERREIRA 
INSS - ~NSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Dr(a). ELIANE DOMINGUES DAS OLIVEIRA 
ADELINA F.ONTATTO 
Dr(a). ANTONIO CARLOS CASTELLAN VILAR 

:AA - 038609 / .91 - 1 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARN~UD FERREIRA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr('a). C.LOVIS WIZ ·s DA SILVEIRA 
JORGE GOMES DA SILVA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

.RR - 038628 / 91 - O • TRT DA la. REGIÃO . 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
ALEXANDRE: VALE DE FREITAS FERREIRA 
Dr(a). EDISON DE AGUIAR 
MINERACAO MAREX LTDA 
Dr( a). ANTONIO CARLOS COELHO PALADINO 
OS MESMOS 

J3R - 038658 / 91 - 9 . TRT DA lla. REGIÃO 
MIN. SEM!RAMIS ARNAUD FERREIRA 
ITAUTEC COMPONENTES DA AMAZONIA S/A 
Dr(a). FRANCINETE SEGADILHA F. VIEIRA 
JOSE FERJU:IRA DE FREITAS 
Dr(a). -:rocIL DA s MORAES 

RR - 038681 / 91 - 7 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 
Dr(a). JORGE RADI 
FRANCISCO DOS SANTOS 
Dr(a). ENNIO PIZZOLATO 

RR - 038727 / 91 - 7 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
MANNESMANN FI-EL FLORESTAL LTDA 
Dr(a). MAURICIO MARTINS DE AIMEIDA 
WILSON RODRIGUES DA SILVA 

.RR - 038745 / 91 - 9 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
MILTON MARQUES DA SILVA 
Dr(a). JQSE TORRES DAS NEVES 
BANCO RB,11,L S/A 
Dr(a). VALERIA BATISTA V. HALEGUA 

AI - 036724 / 91 - 9 • TRT DA Ja. REGIÃO 
MIN~ WAGNER PIMENTA 
CASAS DA ·BANHA COMERCIO E INDUSTRIAS/A 
Dr(a). !TALIA MARIA VIGLIONI 
DARCI NUltES DA SILVA 
Dr(a). ELIANA MARIA HENRIQUES SCAPIN 

AI - 037030 / 91 - 4 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. WAGtfER PIMENTA 
MINERACAO RIO DO NORTE S/A 
Dr(a). JOSE TORQUATO ARAUJO ALENCAR 
HELIO VIEIRA 
Dr(a). RAIMUNDO NIVALDO S. DUARTE 

AI - 037095 / 91 - O • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
FUNDACAO EDUCACIONAL DE SANTA CATARINA - FESC 
Dr(a). C~LCO PEREIRA DE SOUZA 
IVINO RóDRIGUES PINTO E OUTROS 

' · 
ÀI - 037103 / 91 - l • TRT DA 2a. REGIÃO 

MIN. WAGNER PIMENTA 
UNIVERSIOADE DE SAO PAULO - USP 
Dr(a). ~CIA MONACO M CEZAR 
JOSE ALEXANDRE DOS SANTOS 
Dr(a). P~DRO RAUL EDUARDO MIRACCA 

AI - 037110 / 91 - 3 • TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO DO LITORAL PAULISTA 
- SUDEL!;!A 
Dr(a). OSWALOO BASTOS 
SEBASTIAO PEDRO MARTINS E OUTRO 
Dr(a). ROSY ENY LOPES RODRIGUES 

AI - 037117 / 91 - 4 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
CIA ESTAt)UAL DE ENERGIA ELETRICA CEEE 
Dr(a). IVO EVANGELISTA DE AVILA 
VALDIR NUNES GOMES E OUTROS 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

AI - 037118 / 91 - 1 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
VALDIR NUNES GOMES E OUTROS 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(a). IVO EVANGELISTA DE AVILA 

AI - 037262 / 91 - 8 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
CENTRAIS" ELETRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A - ELETRONORTE 
Dr(a). ALMERINDO A. DE v. TRINDADE 
EDSON RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRO 
Dr(a). ANTONIO DOS REIS PEREIRA 

AI - ·037316 / 91 - 7 . TRT DA Ja. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
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FUNOACAO CENTRO TECNOLOGICO DE MINAS GERAIS - CETEC 
Dr(a). HERMANN WAGNER FONSECA ALVES 
REGINA CELIA RODRIGUES DA SILVA 
Dr(a). ME,SSIAS PEREIRA DONATO 

"AI - . 037546 / 91 - 7 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ANGELO EDSON SOARES COELHO 
Dr(a). MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA 
MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS S/A 
Dr(a). TJ-JADEU DE JESUS E SILVA 

~I - 037555 / 91 - 2 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOAO BATISTA SOARES 
Dr(a). ALBERTO EUSTAQUIO PINTO SOARES 
BANCO BMG S/A 
Dr(a). LEOPOLDO MAGNANI JUNIOR 

AI - 037789 / 91 - 1 TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
CENTRO TECNOLOGICO DE ENSINO DE CIENCIAS LTDA 
Dr (a) . GERALDO RABELO CUNHA 
WANLIRA VIEIRA CARDOSO 
Dr(a). FÀBIO EUSTAQUIO DA CRUZ 

AI - 038003 / 91 - 3 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ARISTIDÉS MARTINS DA SILVA E OUTROS 
Dr (a) . .JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS 
EMPRESA.BRASILEIRA DE CORREIROS E TELEGRAFOS - ECT 
Dr(a). JUAREZ RABELLO s. DE MELLO 

~ - 038232 / 91 - 8 . TRT DA 8a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOSE PAULO DE NAZARE PIMENTEL DE ARAUJO 
Dr(a). MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL 
TV SBT - CANAL 5 DE BELEM S/A 
Dr(a). RAIMUNDO BENEDITO DE S. CONTE 

RR - 038359 / 91 - 1 . TRT DA 13a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
S/A DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA - SAELPA 
Dr(a). CLARA LUCIA c COSTA CAMPOS 
MARIA DE LOURDES FREIRE DE ALBUQUERQUE 
Dr(a). JURANDIR PERES DA SILVA 

.RR - 038384 / 91 - 4 TRT DA 4a. · REGIÃO 
MIN. WA&NER PIMENTA 
ESTADO DO RIO GR.h.NDE DO SUL 
Dr(a). DIRCEU JOSE SEBBEN 
ALAIDE MARTINS DOS SANTOS 
Dr(a). IRIS LIMA DE MORAES 
ORGANIZACAO DE LIMPEZA REAL LTOA 

RR - 038407 / 91 - 6 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 
Dr(a). LAURINDO TORETTA 
FORD BRASIL S/A 
Dr(a). FERNANDO BARRETO DE SOUZA 

RR - 038425 / 91 - 7 TRT DA 15a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
SINO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE FIACAO 
TECELAGEM DE SOROCABA 
Dr( a). N:LLO DA CUNHA J. BEIRO 
ZWYTECO CONSULTORIA TECNICA REFRATARIO COMERCIO 
INDUSTRIA LTDA 
Dr( a). VALDEMAR JOSE DA SILVA 

.RR - 038449 / 91 - 3 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A' E:ouTRA 
Dr(a). VITOR HUGO LOBATO FLORES 
TAIME TílIERS DE ANDRADE NEVES BARBOSA 
Dr(a). HUGO AURELIO KLAFKE 

RR - 038571 / 91 - 9 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 3 REGIAO 
Dr(a). DULCINEIA AMARELLI DIAS 
FUNDACAO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR - FEBEM 
Dr(a). ANDRE MOURA MOREIRA 
CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA 
Dr(a). JOAO CARLOS DA SILVA 

RR - 038590 / 91 - 8 . TRT DA 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 
Dr(a). ILDEFONSO J. CESCHIN 
GILBERTO PANICIO PEREIRA 
Dr(a). GERALDO ROBERTO c VAZ DA SILVA 

9a. REGIÃO 

RR - 038608 / 91 - 3 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). ' NEY PATARO PACOBAHYBA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 
NITEROI ;· 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 038627 / 91 -
MIN. WAGNER PIMENTA 
CNS - NACIONAL DE SERVICOS 
Dr(a). HENRIQUE CZAMARKA 
CLARICE MATEUS DA SILVA 
Dr (a) . ARNALDO KREIMER 
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RELATOR 
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AbVOGAOO 
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MIN. WAGNER PIMENTA 
INOACO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Dr(a). PEDRO ARTUR UNGER 
LINEVALTE SALLES FILHO 
Dr(a). RQSELI RODRIGUES LEITE MELE 
OS MESMOS 

RR - 038726 / 91 - O . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
JOAO BATISTA SAMPAIO 
Dr(a). ~OSE TORRES DAS NEVES 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A . 
Dr(a). ANGELA CRISTINA B. H. PIRFO 

RR - 038744 / 91 - 2 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ARISTIDES RIBEIRO DA CONCEICAO E OUTROS 
Dr(a). ULISSES RIEDEL DE RESENDE 
INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO RIO DE JANEIRO S/A 
Dr(a). EbVAND TAVARES VIANA 

Brasília; 20 de novembro de 1991. 

JORGE ALOISE 
Diretor da Secretaria 

Superior Tribunal Militar 

APELAÇÃO 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E JURISPRUDtNCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E E~l.ENTAS 

46.324-0 - PA - Rel.Min.Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev.Min.Alte.Esq. 
Raphael de Azevedo Branco.Apte.: O MPM junto à Aud da 8! CJM. Apda.: 
A Sentença do CPJ da Aud da 8! CJM, de 22.01.91, na parte em que ab-
solveu o Sd.Aer. WAGNER CORREA RAAD, do crime previsto no art 209, § 
32 do CPM. Adv Dr. Américo Leal. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, foi dado provimento parcial ao apelo para,r~ 
formando a Sentença absolutória, condenar o recorrido,POR MAIORIA, a 
2 meses de prisão, concedendo, POR UNANIMIDADE, o benefício do ~ 
sis, pelo prazo de 2 anos, nas condições previstas no acórdão, defe-
rindo ao Juízo ~ a realização da audiência aclmonitória. (Sessão 
de 05.09.91). 
EMENTA: LESÃO CORPORAL CULPOSA (Art. 210, do CPM). DISPARO ACIDENTAL 
COM ARMA DE FOGO. CONDENAÇ~O. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. A des-
crição fática revela que o acusado agiu com imprudência ao deixar de 
empregar as cautelas ou diligências a que estava obrigado nas · c~r­
cunatância~ porquanto, durante a abordagem aos desconhecidos,além de 
não travar a pistola que empunhava, permaneceu, ~njustificadamente , 
com o dedo no gatilho. Autoria e materiálidade comprovadas, configu-
rando-se a culpabilidade do agente. Apelo provido a unanimidade para 
condenar o Apelado, fixando a pena, per maioria, em dois meses de 
prisão, incurso por desclassificação, no art 210, caput, c/c o art. 
59, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de dois anos. 

46.312-1-RJ-Rel, Jv.in. Dr.Antonio Carlos de Nogueira. Rev.Min.Gen. Ex. 
Wilberto Luiz Lima. Apte.: O MPM junto à l! Aud Ex da l! CJM. Apela.: 
A Sentença do CEJ da l! Aud Ex da l! CJM, de 06.02.91, que absolvruo 
12 Ten Temp Ex PAULO ROBERTO ROLLEMBERG CRUZ MACHADO, do crime pre-
visto no art. 209, § l~ do CPM. Adv. Dr. Cid Machado. 
DECISÃO: POR MAIORIA o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pela 
Defesa, no sentido d~ nã.o conhecimento ao apelo, à falta do legítimo 
interesse do recorrente. (Sessão de 10.09.91). 

• EMENTA: MINISTÉRIO PÓBLICO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. APELAÇÃO.FALTA DE 
INTERESSE. O interesse tradutor do apelo, decorre da pcsição da par-
te no processo, qu~ pcssibilita obter-se uma deci~ão mais favorável, 
ante o gravame da desconformidade entre a pretensao requerida : .~ 
que lhe fora concedida. Ora, se o "Parquet" se convenceu. d'.: inoci;ncia 
do acusado falece a este o interesse na reforma da decisa0. Ate pc~ 
que não cabe a instância superior refo;:matio in ~jus a parte que :fbi 
atendida. Recurso não conhecido. Decisao maJoritaria. 

46.347-0 - SP - Rel.Min.Jj)r.Antônio Ca.rlos de Seixas Telles • . Rev.Min. 
Gen.Ex. Ev 2raldo de Oliveira Reis. Apte.: JOSÉ APARECIDO LOPES FRE! 
TAS, ex. 32 Sgt.Ex., condenado a 02 anos de reclusão, incurso no art 
240, § 5 2 do código Pe nal Militar, com o benefício d o "su rs i s" p e lo 
prazo de 02 anos . Apda.: A Sentenç a do CPJ da~~ Aud .da 2~ CJM,' de 
2 6 . 03 . 91 . Adv . Dr . Paul o Rui de Godoy . 
DECI S~O : À UNAN I MIDADE, o Tribun al deu provime nto p arc ia l ao apelo , 
para desclassificar o de lito para f u rto simpl es , conforme o dispcs t o 
n o a rt 240 , " caput'~ do CPM, reduz i ndo a pena i mpcsta ao r ecorrente a 
1 ?no de r ecl usão , exc l uindo o benefício d o s ursis a pedido da Defe -

PROCESSO RR - 0 38657 / 91 - 2. TRT DA lla. REGIÃO sa, se ndo fixado o r egime aberto paraocurp::irrentodapona.(52ssã::>d:?IB.C9.91) . 
RELA'l'OR MIN. WAGNER PIMENTA EMENTJ':: FURTO. Não s e ndo "reT furtiva" de propriedade da Fazenda Na -
RECORRENTE ZILOO COSTA BRANCA NASCIMENTO cio n a l i mpcss í ve l a a d e q uaçao do fato à qualificadora do pa r á_grafo 52, 
ADVOGADO Or(a). PAULO RODRIGUES DE ARAUJO do art. 240 , do CPM . Provimento parcial do apelo da defesa, para des 
RECORRIDO GETHAL - AMAZONAS S/A - INDUSTRIA DE MADEIRA C\)MPENSAOA c l assific a r o fato delituoso c omo inf ringente do "c aput" do art . 2407 
ADVOGADO Dr(a). JONATAN SCHMIOT do CPM . ' 

PROCESSO : RR - 03 8680 / 91 - O . T~T DA 2a. REGIÃO 4 6 . 367-4 - RJ - Rel.Min.Ten.Br i g . d~ Ar Ge orge Bel ham da Motta . Rev . 
•••-. • •• •-••:w • • • •• ••-- - ----••--••e•• • •-•••-•-----••••••---• ... _. .•• ------·------••••• • - -----• • • ., ---.-..••""•• ---•-• ____ ._ __ ••••- ••-------------•.-.-. • •-•• 
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Min. Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: ROSEMBERG DIAS PAIVA Sd FN 
condenado a 04 meses de prisão, -l!1curso no ar't 240,. §§ 12 e 2~ e RO.: 
SENITO DIAS ROCHA, civil, condenado a 04 meses de reclusão incurso 
rio art. 254, parágrafo único,. tudo do CPM, ambos com o ben~fício do 
"sursis", pelo prazo de 02 anos. Apda ~ : A Sentença do CPJ da 2! Aud. 
Mar da l! CJM, de 20.03.91 .• Adva. Dra. Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso man-
~endo a Sentença apelada. (Sessão de 05.09.91). ' 
~: FURTO E RECEPTAÇÃO - Delitos consumados, sendo o furto prati 

....c;:ado por militar e a receptação por civil. Acervo probatório coeren= 
te na indicação da autoria. Réus confesses. Negado provimento ao re-
curso da Defesa, sendo mantida a Sentença apelada. Decisão unânime. 

46.371-4 - AM - Rel.Min.Alte.Esq.Luiz Leal Ferreira. Rev. Min Dr Al-
do Fagundes. Apte.: JACIEL PEREIRA DIAS, 32 Sgt Mar, condenado a 04 
meses de detenção, "incurso nas sanções dos arts. 187, 188, inci-
so I, e 189, inciso I, do CPM" , com o direi to de apelar em liberdare. 

....._ Apda.: A Sentença do CPJ da 12! CJM, de 08.04.91. Adv. Dr. João Tho-
mas Luchsinger. -
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo para 
manter a sentença recorrida, desclassificando, porém, por maioria, o 
enquadramento do delito para o do art. 188, inciso I, do CPM.(Sessão 
de 01.08.91). 
EMENT~: DESERÇÃO. CASOS ASSIMILADOS. Irregularidades ocorridas nas 
peças que equivalem à Instrução Provisória, por si sós, não fulminam 
o processo. Preliminar de incompetência do Juízo, rejeitada, à unani 
midade, por carecer de amparo legal: No mérito, mantém-se a .Sentençã 
recorrida, desclassificando, por maioria, o enquadramento para o art 
188, inciso I, do CPM. 

46.380-3 - PA - Rel.Min. Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. 
Min. Dr Antônio Carlos de . Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à Aud da 
·3! CJM e ALDO C~ZAR DA SILVA SANTOS, Sd.Ex. Apda.: A Sentença do CJ 
do 522 Btl. de Infantaria de Selva, de 29.04.91, que condenou o 
Apelante a 02 meses de impedimento, como incurso no art.183, § 22, a 
línea "b" do CPM. Adva. Dra. Suely Pereira Ferreira. -
DECISÃO: A UNANI~IDADE, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada ~ 
las partes e anulou o processo, ab initio, com fundamento no art 5cõ; 
inciso I, do CPPM, concedendo HC, de.oficio, para trancar a instru;iío 
provisória, determinando o arquivamento dos autos.( Sessão ce 19. 09. 91 ) . 
EMENTA: DESERÇÃO NO EX~RCITO. CONSELHO DE J U S T IÇA SEM JUR,ISDlÇJt> 
TEMPORAL. INCOMPETrnCIA. Consideram-se inexistentes todos os atos pra 
ticados por Conselhos de Justiça sem jurisdiÇão. "In c .asu", a deci= 
são do CJU foi prolatada no 22 Trimestre de 1991, sendo que só tinha 
jurisdição temporal para atuar durante o 12 Trimestre. Portanto, ca-
ract7rizada está a incompetência do Colegiado julgador.Conhecida da 
preliminar e declarado nulo o processo, "ab ini tio". Decisão unânirre. 

46.385-2 - DF - Rel.Min.Alte.Esq. Raphael de Azevedo Branco.Rev. Min 
Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: IRINEU DOS SANTOS ROCHA, Sd. 
Aer., condenado a 02 meses de prisão, incurso no art.210 do CPM com 
o ,benefício do "sl.'.rsis" pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentenç~ do 
CPJ da Aud da 11! CJM, de 20.05.91. Adv Dr. Alexandre Lobão Rochá. 
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten 
do a Sentença recorrida. (Sessão de 18.09.91). -
~"'ffi: ~ CCRPCRAIS CULPOSAS. Princípio da Insignificância. Exclusão da 
tipicidade. Ausência. Não está ao abrigo da aludida excludente ofen-
sa lesiya ~ integr~d~de física produzida por disparo de arma de fogo 
':!°e, atingindo a vitima no braço, fratura o ulna, ainda que de modo 
incompleto. Presentes, outrossim, os pressupostos atinentes à previ-
sibilidade subjetiva. Improvido o apelo defensivo, em decisão unifoE 
me. 

46.387-0 - RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Jorge José de Carvalho. Rev. 
Min. Dr, Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: GoNÇALO DOS SANTOS 
SOARES. NETO, 32 Sgt.Ex, condenado a 14 meses de prisão, incurso no 
art.187 e/e os arts. 70, inciso II, letras "a" e "g", 73 e 74, tudo 
do CPM. Apda.: A Sentença do CJ da Escola de Equitação do Exército, 
de 02.05.91. Adva. Dra. Lúcia Maria Lobo. 
DECISÃO: Â UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar para anular 
o processo, ab initio, por não ter havido o recebimento da denúncia 
e ainda por cerceamento da Defesa, em face do CJU não haver aprecia-
do o pedido de =xame de sanidade mental, concedendo HC, de ofício,~ 
ra trancar a açao penal, determinando-se a soltura do recorrente se 
por al não estiver preso e o arquivamento do feito .(Sessãorel7.Ó9.9l) 
~: DESERÇÃO DE TERCEIRO SARGENTO - Processo eivado de irregula-
r~dade sem nenhuma providência para saneamento do feito. Inércia tam 
bé~ do MPM. Fa~ta.de intervenção do MP na pr~moção da ação penal pú= 
blisa •. Inteligencia do art:l29 da Consti~uiçao Federal. Inepta como 
denuncia a peça grampeada a capa interna do primeiro volume ex vi da 
letra "a" do art.77 do CPPM. Por maioria, o Tribunal acolhe~ a Preli 
minar levantada pela Defesa para anular o processo ab intio, devendÕ 
ser colocado imediatamente em liberdade o Apelante se por al ~ão es-
ti ~er preso", e.concedendo-se Habeas Corpus de ofício para trancar a 
açao penal. 

46.406-0 - AM - Rel.Min.Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.Min.Dr Pau-
lo Cesar Ca tal do. Apte. : SERAFIM FERREIRA BARBOSA NETO, Sd Ex. "con-
denado a pena de 3 meses e diminuído de l mês, de acordo com o art. 
72 item l e letra "a" do item 3 do CPM". Apda.: A Sentença do CJ do 
22 Btl Especial de Fronteira, de 14.05.91. Adv. Dr.João Thomas Luch-
singer. 
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar de nulidade 
do processo, sem renovação, dada a manifesta incompetência do Juiz-
-Auditor para receber a denúncia, sem que tenha havido ato de rati-
ficação do Presidente do Conselho, concedendo, em face do apelante 
ter cumprido a pena, HC de ofício, para trancar a ação penal.( Ses-
são de 18.09.91). 
EMENTA: CRIME DE INSUBMISSÃO. Denúncia oferecida e encaminhada ao 
Conselho de Tropa e recebida pelo Juiz-Auditor" sem a ratificação à:l 
Presidente do CJU. Infringência ao disposto no art.500, inciso I,do 
CPPM. Pena cumprida. Preliminar suscitada pela Defesa e, à unanimi-
dade, ' acolhida. Concedido Habeas Corpus de ofício para trancar a a-
ção penal. 

46.388-9 - RS - Rel. Min.Alte.Esq.Luiz Leal Ferreira. Rev e Rel p/o 
Acórdão Min.Dr. Paulo Cesar Catardo, Aptes.: O MPM junto à l! Aud. da 
3! CJM e CARLOS ALBERTO RODRIGUES, Sd.Ex. Apda.: A Sentença do CJ de 
Justiça do 182 Btl de Infantaria Motorizado, de 16.04.91, que conde-
nou o Apelante a 06 meses de prisão, incurso no art 187, e/e o art.72, 
incisos I e III, alínea "a", ambos do CPM. Adva Dra. Benedita Marina 
da Silva. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal a.colheu a preliminar suscitada pe,lo 
MPM para anular o processo, concedendo HC, de ofício, para trancar a 
ação penal. (Sessão de 10.09.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. Irresignações suscitando, preliminarmente, ·vícios cb 
contraditório (falta de intimação do MPM para os .atos de instrução cri. 
minal e inexistência de defesa técnica) e julgamento em sessão secre.::-
ta inadmitido pela Constituição. A não intimação do Ministério PÚbli-
'co contamina irremediavelmente o processo, postô que a função instit.!:!_ 
cional e privativa de "promover a ação penal·pública" compreende, tam 
bém, a intervenção em todos os termos da actio. Preliminar acolhida~ 
ra nulificar o processo desde o despacho saneador, inclusive. Decisão 
majoritária. Demais preliminares rejeitadas à unanimidade. Sabido que 
a renovação dos atos processuais ocasionaria irreparável prejuízo e 
constrangimento, porquanto ao acusado militar sub judice é defeso o 
licenciamento - inclusive por término do tempo de serviço -, concede-
-se habeas corpus de ofício para trancamento do feito, por maioria. 

46.399~4 - DF - Rel.Min.Alte.Esq. Raphael de Azevedo Branco. Rev eRel 
p/ o Ac. Min.Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: CLAUDIO RO-. 
DRIGUES DOS SANTOS, Sd Ex, .condenado a 06 meses de prisão, incurso no 
art. 187, e/e o art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do 
CJ do 322 Grupo de Artilharia de Campanha de 14.03.91. Advs.Drs. Ale-
xandre Lobão Rocha e Elizabeth Diniz Martins Souto.·. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo para, 
mantida a condenação, reduzir a pena-base para 6 meses de prisão.(Ses 
são de 18.09.91). -
EMENTA: DESERÇÃO. Delito formal plenamente configurado in casu. Alega 
çoes de ordem familiar, sem suporte probatório não ilidem a culpabi= 
lidade do réu - S'ÔMULA N2 03, do STM. SentenTa que aplicou a atenuan-
te genérica do art. 72, inciso I, do CPM, apos a fixaTão da pena ba-
se. Não acolhimento das preliminares suscitadas de oficio e no mérito, 
dar provimento parcial ao apelo da Defesa, reformando a Sentença-Réu 
conde~ado, Decisão por maioria de votos. 

46.411-5 - SP - Rel.Min.Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles.Rev. Min. 
Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira. Apte.: O MPM junto à l! Aud.da 2! OJM. 
Apda.: A Sentença dó CEJ da l! Aud.da 2! CJM, de 17.04.91, que julgou 
extinta a punibilidade e, conseq~entemente, concedeu o Perdão Judiei 
al I ao 22 Ten Ex LUIZ FERNANDO PEREIRA MAHTUK, com base no art 42 dã 
Lei du Introdução Código C~vil, e/e o art 107, inciso IX do CPB e o 
art 240, §§ 12 e 22 do CPM. Adv. Dr. walter de carvalho. 
DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo para, ·:re-
formando a Sentença recorrida, condenar o apelado a 01 ano de reclu.9ãq 
concedendo-lhe o benefício do sursis, nas condições do Acórdão, (Ses-
são ~e 03.10.91). 
~: FURTO SIMPLES. Restituição da "res furtiva", para atuar como 

1
atenuação do furt~ deve ser expontânea e voluntária. ~ atenu~çjio de 
que tratam os paragrafas 12 e 22 do art.240, do CPM . nao configura peE 
dão judicial. Impossibilidade de aplicação do inciso IX, do art 107, 
do CP ao a .caso em decisão. Autoria e materialidade comprovadas. Ape-
lo do Ministério PÚblico a que se dá provimento. 

46.413-1 - SP ~ Rel.Min.Alte.Esq. Raphael de Azevedo Brpnco. Rev.Min. 
Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à 2! Aud da 
2! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud. da 2! éJM, de 05.06.91 na 
par~e em que concedeu ao civil IVAN GONÇALVES DE MATOS, o benefíci~ cb 
regime.a?erto, nos moldes da Lei n2 7.210/84. Adv. Dr. Orbino Domin-
gues Vieira. 
DECISÃO: Â UNANIMIDADE, o Trihmal. niõ conheceu do apelo por falta de 
amparo legal. (Sessão de 18. 09. 91.) • ' 
EMENTA: REGIME PRISIONAL ABERTO. Prisão Domiciliar como sucedâneo da 
Casa do Albergado. Apelo Ministerial visando obstar decisão que conce 
dei; a sentencia90 civil. prisão d~miciliar •. Competência apreciaJ:Ória d) 
Juizo da Execuçao que, in casu, e o da Comarca da Cidade do Rio de Ja 
n=iro .• A.pelo Ministerial nao conhêcido à míngua de amparo legal. DecI 
sao unanime. -

:~i~3~tA; G~~e R~i~~-~~-M~~~~~i~p~=~~º;oi:E~~g~~~!~ôo R;~~~Á ~~~: 
RES, 3- Sgt.Temp Ex., condenado a 02 meses de prisão incurso no art 
2J.O do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo d~ 02 anos . A : 
A Sentença do ConselhE Permanente de Justiça da 3! Aud Ex dai! pd~. 
~=-05.06.91. Advs. Drs. João Batista de Souza e João Ferreira de Sou.: 

DECISÃO: A UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo para 
ter, a Sente~ça recorrida~ (Sessão de 19.09.91). ' mag 
~: L7sao Corpo7al Culposa. Disparo .de arma de fogo no reéinto do 
~stabelecimento Militar, caracterizado por uso inadequado com que se 
, ouye o acusa~o s7m.observar da alimentação da arma. Age com cul 
strict? sensu o militar que empreende manobra com arma de fogo s~ 
~shdevid~s cautelas, propiciando ferimento em outro militar ca~sancb-
-1 e ferimento. Apelo desprovido - Decisão unânime. · ' 

4~.438-9 - SP - ~el.Min.Alte.Esq. Lui~ Leal Fe~reira. Rev.Min.Dr Anto 
nio Carlos de Seixas Telles. Apte.: EURICO CARLOS VITAL Sd Ex -
~ª~º,,ª 2 meses de impedimento, incurso no art. 183, § 2~ alíne~scº:?~*­
-; b do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 22 Grupo de Artilharia Antia 
erea, d: 07 de maio de 1991 .. Adv. Dr. Octávio Durval Meyer e Ba~ros.­
DECISÃO. ~ UNANIMID!O\?E, o Tribunal, preliminarmente, de ofício, decla 
rou a nulida9e do feito, con~edendo Habeas Corpus, de ofício, rã 

l
trancar a açao penal, determinando o arquivamento dos autos (Sess~ de 
7.09.91). . 
~: CR~~ DE INSU~ISSÃO praticado por conscrito que deveria apre 
s7ntar-se a incorporaçao no Tiro de Guerra, situado em Juazeiro da Bã 
hia, onde restou la'i!!._ado o Termo de Insul::rnissão. Denúncia oferecida ~ 
lo representante do MPM juril:o à 3! Aud. da 2! CJM, em são Paulo, sen..:-
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do o Acusado processado e julgado pelo Conselho de Justiça do 22 Gru-
po de Artilharia Antiaérea, ali sediado, sem a ocorrência de modific~ 
ção ou prorrogação de competência. Afronta ao disposto no art.SOO, i~ 
ci~o I, do CPPM, dada a manifesta falta de incompetência do CJU para 
apreciar o julgado. Pena cumprida. Em decisão unânime, ex offÍcio, a-
nulou-se, o feito e concedeu-se o Habeas Corpus, __ trancando-se a ação 
penal, determinando o arquivamento dos autos. 

46.444-1 ~ RJ - Rel.Min.Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.Min.Dr. Ant2 
nio Carlos de Nogueira. Apte.: JOS~ CARLOS LOURENÇO DA SILVA, civil, 
condenado a 6 meses de detenção, incurso no art.2S9, parágrafo Único, 
do CPM, com o benefício do sursis, pelo prazo de 02 anos. Apda.:A Se~ 
tença do CPJ da l! Aud.Aer da l! c.:JM, de 2S.06.91. Adva.Dra. Marilena 
da Silva Bittencourt. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao ~ptalo, para man 
ter a Sentença recorrida. {Sessão de 19.09.91) • . 
EMENTA: CRIME DE DANO SIMPLES, tipificado no art. 2S9, parágrafo úni 
~CPM. Autoria e materialidade comprovadas pelos testemunhos, la~ 
do técnico, além da confissão do Réu. Responde pelo citado delito q.em, 
provoca~jo o acidente, tem seu veículo abalroado por terceiro e ante 
a recusa deste a pagar-lhe, incontinenti, pelos estragos, manifesta 
slk vontade livra e consciente de destruir peças de viatura pertence~ 
te à For<Ja Aérea Brasileira, por "pretender estabelecer um equilibrio 
de prejuizo". Nega-se provimento ao apelo da Defesa, para manter ar. 
Sentença hostilizada, pelos seus jurídicos fundamentos. Decisão· por 
maioria. 

46.445-0 - RS - Rel.Min.Alte .. Esq.Raphael de Azevedo Branco.Rev. Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à 3! Aud da 
3! CJM. Apda.: A Sentença do CEJ da 3! Auditoria da 3! CJM,de 19.0S.91, 
que absolveu o 22 Ten. R/2 Ex. fú..VARO RITTER SCHARNOVSKI, do crime 
previsto no Art. 206, § 12 do CPM. Adv. Dr. Walter Jobim Neto·. 
DECISÃO: ~UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, para 
menter a Sentença recorrida. {Sessão de 19.09.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO. ERRO ~DICO. O errado diagnóstico 'méqico, 
em si e por si, não é subsumível ao tipo í .nsito no art.206, § 12 'do 
CPM, quando sequer provado, de modo inconteste, o nexo causal entre a 
conduta do agente e o resul.tado morte. Ademais, urge para punibilida-
de do autor do fato típico que o mesmo se tenha havido sem a previsi-
bilidade subjetiva exigível nas circunstâncias. Improvido o apelo mi-
nisterial, em decisão uniforme. 

46.447-8 - DF - Rel.Min.Ten.Brig do Ar George Belham da Motta. Rev. 
Min.Dr. Paulo Cesar Cataldo. Apte.: MANOEL DA SILVA MACE'DO, Sd. Ex,, 
condenado a 3 meses de . impedimento, incurso no art. 183, c/c o ·art. 
72, inciso I, tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 322 GruP9 de AE 
tilharia de Campanha, de 19.06.91. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao recurso da 
Defesa para, mantendo a condenação, fixar a pena-base em 3 meses de 
impedimento, tornando-a definitiva nesse quantum, pela infringênciaa::> 
art 183 do CPM, excluindo da fundamentação da Sentença o art.72, inci 
so I, do mesmo Diploma Legal. {Sessão de 18.09.91). 
EMENTA: INSU~ISSÃO - Provado o plen~ conhecim:nto de data ~ local de 
apresentação para fins de incorporaçao. Alegaçoes de ordem familiar, 
desguarnecidas de comprovação, não configurando o estado de necessid~ 
de. Provido, em parte, o recurso de· Defesa para, mantida a condenaçãQ 
a pena-base ser fixada em 3 meses de impedimento, tornando-se defini-
tiva nesse "quantum", com exclusão da atenuante genérica do texto de 
Senten;a. Decisão majoritária. 

46.448-6 - DF - Rel.Min.Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira.Rev.Min.Dr. Ant2 
nio Carlos de Seixas' Telles. Apte.: FRANCISCO OE ASSIS SOARES CHAVES, 
Sd Ex, condenado a 4 meses e 20 dias de prisão, como incurso no art. 
187 do.CPM, tendo fixado a .pena-base em 8 meses e diminuído a mesma 
de l mes de acordo com a atenuante de ser o agente menor de 21 anos 
de idade e tendo como minorante o previsto ro n21 do art 189 do - · CPM. 
Apda.: A sentença do CJ· do 12 Regimento de cavalaria de Guardas, de 
27.0S.91. Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: Â UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo para,refoE 
mando a Sentença a quo, absolver o apelante . {S7ssão de 18~09.91) •. 
EMENTA: Crime capitulado no art.187 do CPM. Configura mera 1rre9ular~ 
~sem o condão de fulminar o julgado, a assinatura do superior do 
Acus~do no Inventário e no Termo de Deserção. ~ unanimidade rejeitou-
-se a Preliminar suscitada pela Defesa, .. nesse asp<'~cto. Preliminar ar-
güida pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar não c~nh:ci~a ~or 
maioria, em face do disposto no art. SOS do CPPM. Inex1stenc1a de ~r~ . 
regularidade quanto ao alegado excesso de prisão do Acusado. No mer~ 

to, configurado .o estado de necessidade, deu-se provimento ao apelo da 
Defesa, reformando a Sentença hostilizada,· para absolver o Desertor, 
com fulcro no art. 439, alínea "d''",do CPPM, c/c o art. 39 do CPM.~ 
cisão unânime. 
46.4S0-6 - BA - Rel.Min.Dr. Paulo Cêsar Cataldo. Rev.Min.Gen.Ex. Eve 
raldo de Oliveira Reis. Apte.: O'.!'ONIEL SANTOS CONCEIÇÃO, Cb FN, con= 
denado a 02 meses de prisão, incurso no art. 210 do CPM, com o bene-
fício do "sursis" pelo prazo de 02 anos e com o direito de apelar em 
liberdade. Apda.: A Sentença do CPJ da Aud da 6! CJM, de 27.06.91. 
Adv. Dr. Adhemar Marcondes de Moura. 
DECISÃO: ~ UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten· 
do a Sentença recorrida. {Sessão de 03.10.91). -
~: APELAÇÃO. LESÃO CORPORAL CULPOSA. DISPARO DE ARMA DE FOGO.Ma 
nuseio incauto e em local fechado, no interior de unidade militar,de 
feso por normas de segurança sobre armamento. Agente confessadamente 
conhecedor daquelas normas e que as despreza. Alegativa de a~rupto 
surgimento do Ofendido a elidir o essencial requisito da previsibili 
dade, divorciada do contingente probatório, que de qualquer sortenãÕ 
d;s~aracterizaria a culpa. Resposta penal mantida. Apelo improvido.~ 
nanime. 

46.4SS-9 - RJ - Rel.Min.Ten.Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. ·Rev.Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: DAL'.!'ON DO CARMO, Cb.Mar, 
condenado a 06 meses e 20 dias de prisão, incurso no art.187 c/c o 
art.189, parte final, ambos do CPM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2!. 
Aud. Mar da l! CJM, de 09.07.91. Adva. Dra. Tânia Sardinha Nascimen-
to. 

DECISÃO: ~UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, para 
manter a Sentença recorrida . {Sessão de 02.10.91) •· · 
EMENTA : DESERÇÃO NA MARINHA . 1. Delito caracterizado, provado e con-

_ fessado,inexistindo qualquer causa de exclusão de culpabilidade. 2. 
Tratando-se de réu maio~ graduado, reincidente e classificado no com 
portamente "MAU", merece a pena-base ser fixada acima do mínimo le= 
gal . Recurso improvido. Decisão unânime. 

46 . 4S8-3 - AM - Rel.Min.Alte . Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev.Min.Dr.Pau 
2.o Cesar Cataldo. Apte.: O MPM junto à Auditoria da 12! CJM e RONAL-
DO ROCHA SANT~M, Sd Ex . Apda.: A Sentença do CJ do 52 Btl Especial 
de Fronteira, de 10.06.91, que absolveu o Apelante do crime previsto 
no art 183 do CPM e que contrariou o dispositivo constitucional da 
ampla defesa e do contraditório . Adv. Dr.•Benedito de Jesus Pereira 
Tavares. 
DECISÃO: ~UNANIMIDADE, o Tribunal declarou, de ofício, a nulidadeà:l 
processo, ab initio, sem renovação, concedendo Habeas Corpus, de ofí 
cio, para trancar a Ação Penal, determinando, em conseq~ência, o ar= 
quivamento dos autos, e a remessa de cópia da Decisão ao Ministro de 
Estado do Exército. {Sessão de 03.10.91). 
~: DELITO DE INSUBMISSÃO . Incompetência do MM. Juiz-Auditor pa~ 
ra receber denúncia,o~erecida e dirigida ao Presidente do CJU.Infrin 
gência ao disposto no art. SOO, inciso I, do CPPM. Nulidade do feito 
sem renovação, declarada de ofício, com a conseqüente concessão de 
"Habeas Corpus" para trancar a ação penal. Menagem cessada em inob-
servância ao disposto no art. 464, § 22, do CPPM, violando as dispo-
sições Ínsitas no art. s2, inciso LXV e LXVI, da Constituição Fede-
ral. Preliminar de ofício, acolhida à unanimidade. 

46.4S9-l - AM - Rel.Min.Alte.Esq.Raphael de Azevedo Branco,Rev.Min. 
Dr. Antonio Carlos de Seixas Telles. Apte.: O MPM junto à Aud. da 
12! CJM e . CLODOALDO NUNES DE MOURA, Sd . Ex., condenado a 04 meses de 
prisão, incurso no art. 187, c/c o art.72, incisos I, II e III aií-

nea "a" do CPM. Apda.: A Sentença . do CJ do 12 Btl de Infantaria de 
Selva, de 14.06.91. Adv. Dr. João Thomas Luchsinger. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada, pa-
ra anular o processo, ab initio, concedendo HC, de ofício, trancando 
a instrução provisória e determinando o arquivamento do feito. {Ses-
são de 12.09.91). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO. Praça do Exército, Denúncia recebida por 
Juiz-Auditor em Processo da competência de CJU. Impassibilidade. In-
teligên~ia do art . 500, inciso I, do CPPM. Pena cumprida. Nulificaçã:) 
do processado e trancamento da instrução provisória. Decisão majori-
tária. 

46 . 465-6 - PE - Rel.Min.Alte.Esq . José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Rev . Min.Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: JOTONEY MACHADO MAGALHÃES, 
32 Sgt Ex., condenado a 01 ano e 01 mês de prisão, incurso no art. 
187, c/c o art 72, inciso II, ambos do CPM .' Apda.: A Sentença do CJ 
do 142 Btl de Infantaria Motorizado, de 18.07.91. Adva. Ora.Ivone C. 
d:; Carvalho. · 
DECISÃO: POR ' MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo pa-
ra, mantida a condenação, reduzir a pena a 8 meses de prisão. {Sessão 
de 08.10.91). 
EMENTA: DESERÇÃO . Militar graduado, primário e de bom comportamento. 
Pena exacerbada a merecer adequação a exata dimensão da conduta deli 
tiva. Rejeição das preliminares de nulidade. No mérito, redução _ da 
pena. Decisão majoritária. 

46.480-0 - RJ - Rel.Min.Gen.Ex.Wilberto Luiz Lima. Rev.Min.Dr Anto-
nio Carlos de Seixas Telles. Apte.: SIDNEY D{I. SILVA RIBEIRO, MN .Afd'!.: 
A Sentença do CPJ da l! Aud Mar da l! CJM. Adva.Dra. Carmem Lúcia A. 
de Montesinos. 
DECISÃO: ~UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apelo, mante~ 
do a Sentença recorrida.{Sessão de 08.10.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. Delito de mera conduta, plenamente configurado in 

.~Inocorrência do Estado de Necessidade invocado, não estando o 
Apelante ao abrigo do art 39, do CPM. Negado provimento ao apelo da 
Defesa, para manter a Sentença recorrida. Decisão uniforme. 

46.48l-8 - RS - Rel.Min.Gen.Ex. Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. 
Rev.Min.Dr. Paulo César Cataldo. Apte.: VOLMIR DE PAULA FERREIRA,Sd. 
Ex, condenado a 08 ~eses de prisão, incurso no art 187 .do CPM.Apda.: 
A Sentença ·ao CJ da 2! Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada 
de 16.07.91. Advs. Ora. Zeni Alves Arndt e Dr Marcelo Martinelli. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo pa-
ra, mantendo a condenação, reduzir a pena imposta a 06 meses de pri-
são: {Sessão de 03.10.91). 
~: {CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal,instantâneo e de me 
ra conduta, que resulta p-lenamente tipificado. II - Razões recursais 
defensivas que Rã.o se acolhem, por indemonstradas. III ~ Rejeitada a 
preliminar suscitada pela defesa e não conhecida a preliminar argüi-
da pela Procuradoria-Geral da Justiça Militar, por decisão majoritá-
ria. IV - NO ~RITO, ainda por maioria, provido parcialmente o recuE 
so defensivo e reduzida a pena imposta. 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 

269-6 - RS - Rel.Min.Alte.Esq. José do Cabo Teixeir~ de Carvalho.Su~ 
citante.: O CEJ da 2! Aud da 3! CJM, suscita Conflito Negativo de 
Competência nos autos do processo n2 10/90-S, referente ao civil EDI 
SON MORAES BOTTARO. Suscitado.: O Juízo da 3! Aud. da 3! CJM. 
DECISÃO: ~ UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu o Conflito para declarar 
competente o CEJ para o Exército da 2! Aud. da 3! CJM para processar 
e julgar o feito: . {sessão de 02.10.91). 
~: CONFLITO DE COMPETtNCIA. Apresentação, por militar, de docu-
mento falso, em organização distinta de onde efetivou-se a incorpora 
ção, com obten2ão de vantagem ilícita. Tipificado o Estelionato, fi= 
xa-se a Competencia pelo l ugar da infração, o Juízo da 2! Aud.da 3!. 
CJM. Decisão unânime. 

EMBARGOS 

46.254-0 - SP - Rel.Min.Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rev.Min.Alte 
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Esq. Raphael de Azevedo Branco, Embg~e .: JOMAR DIAS SANTOS, Cb. Mar. 
Embgdo.: O Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 23 . 04.91 . Adv.Dr 
Paulo Rui de Godoy . 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu os Embargos, para declarar 
extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, na con 
forinidade, do art 123, inciso IV, c/c o art 125, inciso VII e. § 12~ 
do art 125, tudo do CPM. (Sessão de 18.09.91). 
EMENTA : EMBARGOS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA . Réu absolvido em ·:primeira 
instancia e condenado em instância superior. Hipótese em que reconh~ 
cida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva em face da pe-
na concretizada, na Decisão, que transitou em)ulgado para a acusa-
ção. Lapso temporal, decorrente do recebimento da denúncia, ao julg~ 
mento definitivo pela instância ad guem. Embargos acolhidos. Decisão 
unânime . 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

46.371-1 - AM - Rel.Min.Alte.Esq. Luiz Leal Ferreira. Embgte.:JACIEL 
PEREIRA DIAS, 32 Sgt Mar. Embgdo.: O Acórdão do STM, de 01.08.91.A:l.v 
Dr . João Thomas Luchsinger . 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal rejeitou os Embargos de DeclaraçãJ 
interpostos pela Defesa, para manter na Íntegra o r. Acórdão hostili 
zado. (Sessão de 10.10.91). -
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão ao Acórdão. Improcedência da 
alegação. O que pretende o Embargante é um novo julgamento, dar efei 
to modificativo aos Embargos, para alterar· o Acórdão recorrido.Embar 
gos rejeitados à unanimidade. 

HABEAS CORPUS 

32.782-7 - RS - Rel.Min.Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima. Pactes.: SÉRGIO 
RODRIGUES DA ROCHA, Sd . Ex., MIGUEL PERCI DORNELLES e ELDON JOk> HOFF, 
conscritos. Impte.: Dra. Zeni Alves Arndt. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o .Tribunal concedeu, em parte, a Ordem, para 
declarar extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão puniti-
va em favor de MIGUEL PERCI DORNELLES e de SERGIO RODRIGUES DA ROCHA, 
determinando o trancamento das Instruções Provisórias~de CB.10.91), 
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Delitos de Insubmissão, inteligência dos artsl23, 
IV c/c os arts 125, VI e 129 e art. 131, todos do CPM e de Deserção, 
inteligência do art. 123, IV e 132, a'Tlbos do Diploma Penal Castrens=. 
Determinado o trancamento das Instruções Provisórias. Decisão unifoE 
me. 

32.790-8 - PA - Rel.Min.Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles.Pactes.: 
ROZENILDO ALVES DA SILVA, NAÉRCIO PAULO OOS SANTOS, RONALDO ALMEIDA 
DEMÉTRIO e DANIEL DE JESUS MARQUES, conscritos, pedem a concessão da 
ordem para que sejam anulados os respectivos Termos de Insubmiss~o. 

Impte.: Nilton Rodrigues de Souza, Cap. Ex-Cmte da Cia C/23 Bda Inf 
Sl. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal conheceu do pedido e concedeu a 
ordem, para anular os Termos de Insubmissão, trancando-se a instru;:iD 
provisória e expedindo-se Alvará de Soltura em favor dos pacientes, 
se por al não estiverem presos. (Sessão de 08 .10. 91) . 
EMENTA. HABEAS CORPUS. INSUBMISSÃO -. Termos de Insubmissão lavrados ccn 
tra refratários . Configuração da falta de justa causa para a coaçãÕ 
ou constrangimento. Ordem concedida, por unanimidade de votos. 

PETIÇÃO 

429-3 - PR~ Rel.Min.Alte.Esq. José do .Cabo Teixeira de Carvalho.Re-
corrente: JOSÉ DOS SANTOS MACHADO, ex-Cap. RR/Aer. requer a revoga;:ão 
da Sentença que o julgou incompatível com o oficialato , com perda de 
seu posto e patente. Adv. Dr. Laerte Moacyr da Silva. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE ,o 'Itiblnal não conheceu do pedido por falta de 
amparo legal. (Sessão de 03.10.91). 
EMENTA: PETIÇÃO. Pedido de revogação de sentença proferida em Conse-
lho de Justificação, face a reabilitação do Peticionário em processo 
diverso. Impossibilidade. Ausência de amparo legal. Não conhecimento 
do pedido. Decisão unânime. 

RECURSO CRIMINAL 

5.989-9 - SP - Rel . Min .Ten .Brig do Ar Jorge José de Carvalho. Recte.: 
O MPM junto à 2! Aud da 2! CJM. Recda.: A Decisão do Conselho Perma-
nente de Justi~a da 2! Aud da 2! CJM, de 25.04.91, que reconheceu aia 
própria competencia para processar e ' julgar o Sd Ex. EMERSON DOS S~ 
TOS, como incurso no art. 187 do CPM. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao recurso 
para, cassando a decisão recorrida, anular os atos praticados pelo 
CPJ, bem como o despacho que recebeu a denúncia, determinando a re-
messa dos autos ao CJU, a fim de que delibere sobre o recebimento da 
exordial. (Sessão de 27.08.91). 
EMENTA: RECURSO CRIMINAL - Recurso inter-í?°sto pelo MPM contra decisãJ 
do CPJ que reconheceu sua própria competencia para processar e julgar 
praça acusado de deserção. Inteligência do art. 129 da Carta Magna.A 
ação penal foi desencadeada pelo MPM. Em R. e V. Acórdão o STF decl~ ' 
rou não ser incompatível com a ~arta Fundamental a constituição e 
competência dos Conselhos de Justiça da Unidade, mantendo-se a legi~ 
lação ordinária vigente. Disposto pelos arts ·456 e seguintes do CPFM. 
Por UNANIMIDADE, o Tribunal DEU provimento parcial ao recurso para 
reconhecer a competência do CJU para processar e julgar o acusadooom 
o envio dos autos àquele Conselho a fim de que delibere sobre a de-
núncia ofertada pelo Órgão ministerial. 

5.996-8 - MG - Rel.Min.Dr.Antonio Carlos de Nogueira.Recte.: O - MPM 
junto a Aud da 4! CJM. Recdo.: O Despacho do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 
Aud da 4! CJM, de 16.05.91, que declirou da competência da Justiça Mi 
litar Federal, para processar e julgar os civis IDRISS HASSAN HIJAZ~ 
ALI RIDA MURAD e DIVA MOGNANI EL HAD, determinando a remessa dos au-
tos à Justiça Comum da Comarca de Ibiá-MG. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao recurso ,_para! 
cassando -a decisão impugnada, receber a Denúncia, determinando a ba~ 
xa dos autos para o seu prosseguimento. (Sessão de 18.09.91). 
EMENTA: FALSIDADE IDEOLÓGICA - DOCUMENTO PÚBLICO. Emprego de documen 

to falso, em outra Órbita de competência, para fins de alistamentoiaj, 
litar. Estrangeiro, na posse de certidão de nascimento de conteúdo 
falso, após o que, se apresenta perante ao Órgão de alistamento Mili 
tar, em decorrência do documento falso e obtém certifi6ado. Caractei;b 

zado o crime contra serviços e interesses da Administração Militar. 
Recurso provido. Decisão unânime. 

6 .000-1 - DF-Rel.Mm.Dr. Paulo César Cata).do. Recte.: O Exmo Sr. Jui~ 
-Auditor da 2! Aud. Mar. da l! CJM, de ofício. Recda.: A Decisão do 
Exmo Sr. Juiz-Auditor da 2! Aud.Mar. da l! CJM, de 27.08.91, que con 
cedeu reabilitação ao 32 Sgt Mar. ANTONIO CARLOS FERNANDES. Adv.Dra~ 
Tânia Sardinha Nascimento. 
DECISÃO: À . UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao recurso de 
oficio, mantendo a decisão hostilizada. (Sessão de 02 .10 . 91) . 
EMENTA: REABI~ITAÇÃO . RECURSO OBRIGATÓRIO. DELITO DE ESTELIONATO EM 
DETRIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR. Atendimento dos pressupostos le 
gais por meio hábil, inclusive o requisito objetivo do ressarcimentõ 
do dano atestado pela Diretoria de Finanças da Marinha. Direito lí-
quido e certo reconhecido em primeira instância e placitado pela Cor 
te. Recurso i~provido. Decisão unânime. -

CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

150-7 - DF -.Rel. Min. Alte. Esq. Raphael ·de Azevedo Branco.Rev.Min. 
Dr. Paulo César Cataldo. O Exm2 Sr. Ministro de Estado da Mar., em 
cumprimento ao disposto no art. 13, inciso V, alínea "b" d3 Lei n2 
5.836/72, encaminha os autos do Conselho de Justificação a que foi 
submetido o 22 Ten. (FN) GILSON FERREIRA ROCHA. 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, o Tribunal declarou o Justificante indigno 
para o oficialato, determinando, em conseqüência, a perda do seu po~ 
to e patente.(Sessão de 02.10.91). 
EMENTA: CONSELHJ DE JUSTIFICAÇÃO. Oficial aa Marinha condenado defi-
nitivamente pelá Justiça Militar à pena de seis meses de detenção, 
por ter induzido Praça a apresentar-se fardado, como sendo Oficial, . 
na residência de um subalterno, como ardil para obtença de favores. 
Libelo Acusatório que incursiona, ainda, o justificante em cometimen 
tos outros. Afrontados os princípios éticos-morais pertinentes à ver 
dade, à fidúcia, à dignidade, à honra pessoal, ao decoro da cl~sse e 
ao pundonor militar. Faltas residuais administrativo-disciplinares 
que restaram sobejamente comprovadas. Procedência do Libelo, para de 
clarar o justificante indigno para o Oficialato, com perda do postÕ 
e patente, em éiecisão uniforme. 

Brasilia, 14 de novembro de 1991, IZAUR.A LIMA DA SILVA ARAÚJO-Supervi-
sora II,SIRLENE GOMES OE OLIVEIRA-Supervisora III, V.isto: LUIZ MALTA 
COELHO-Oi~etbr da DIJUR 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 74ª SESSAO, EM 07 DE NOVEMBRO DE 1991 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO DR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA, VICE-PRESIDENTE, 
NO EXERCÍCIO DA PRESID~NCIA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo F.agundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis,Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretá ria do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- DESAFORAMENTO 343-5 - PR - Relator Ministro Jorge Frederico Machado 
de Sant'Anna. MAURICIO RICARDO DE VASCONCELOS, civil, respondendo a pro 
cesso perante à Auditoria da 5ª CJM, com fundamento no art 109, alínea 
"a", do CPPM, pede o desaforamento dos referidos 'autos para a Auditoria 
da 7ª CJM. Adv Dr Edgar Leite dos Santos.- POR UNANIMIDADE, foi indefe-
rido o pedido por falta de amparo legal. (O MINISTRO LUIZ LEAL FERREIRA 
NAO PARTICIPOU DO JUL,GAMENTO). f 

- APELAÇÃO 46.313-5 ...! RJ - Relator Min.1stro Aldo Fagundes. Revisor Mi-
nistro. Jorge José ~~ ·~~rva~ho. APELANfts: o MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR 
junto a 1ª Auditor1& de Exercito da 1ª CJM ·e AUGUSTO S~RGID BRANDAO DE 
ALENCAR, 2º Ten R/2 Ex, condenado a 02 anos de detenção, incurso no art 
206 do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A 
Sentença do Conselho Especial de Justiça da 1§ Auditoria de Exército da 
1ª CJM, de 13.11.90. Adv Dr Antonio Carlos da Gama Barandier. (SESSÃO 
SECRETA). ---
- APELAÇÃO 46.507-5 - RJ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: WALTER DE SOUZA CARNEIRO 
LEAO, Cb Mar, condenado a 06 meses de prisão,incurso no art 187 do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanen~e de Justiça da 2ª Auditoria 
de Marinha da 1ª CJM, de 29.08.91. Advª Drª Eliane Dttoni de Luna -Frei-
re.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sen 
tença recorrida. 
- APELAÇÃO 46.486-9 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: MARCIO LIZAN-
DRD BRANDAO MONÇAO, Sd Ex, condenado a pena de 03 meses de impedimento, 
como incurso na sanção penal do art 183 do CPM, tendo fixado a pena ba-
se em 03 meses e diminuído de 01 mês, de acordo com a atenuante da le-
tra "b", do§ 2º do art 183 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 56º Batalhão de Infantaria, de 24.07.91. Advª Drª Clarice do 
Nascimento Costa .- POR MAIORIA, foram rejeitadas as preliminares susci-
tadas pela Defesa e pelo Ministro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO. D Ministro 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO acolhia a preliminar argÜida pela Defesa, no 
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sentido de anular o feito pela ausência de participação do MPM em todos 
os atos processuais. NO MtRITO, POR UNANIMIOAOE, foi dado provimento ao 
apelo para, reformando a Sentença, absolver o recorrente, com fulcro no 
art 39 do CPM e/e art 439, letra "d", do CPPM. 
- APELAÇÃO 46.415-0 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: CARLOS MAGNO CANOIOO, 
Sd Ex, condenado a 06 -meses de prisão, incurso no art 187,c/c o art 72, 
incisos I e III, alínea "a", todos do CPM. APELADA: A Sentença do Canse 
lho de Justiça do Batalhão de Comando e Serviços da AMAN, de 24.04.91-:-
Advª Drª Lúcia Maria Lobq.- POR UNANIMIDADE, foram rejeitadas as preli-
minares suscitadas pela Defesa e, NO MÉRITO,negado provimento ao apelo, 
mantendo-se a Sentença recorrida. (O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 

- APELAÇÃO 46.442-7 - AM - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: ANTONIO 
SIMÕES ROLIM DE OLIVEIRA, Sd Ex, condenado a 02 meses de impedimento,in 
curso no art 183, § 2º, alínea "b", ele o ~rt 72, incisos I, II e III~ 
alínea "a", ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 
1Q Batalhão de Infantaria de Selva, de 14.06.91. Advs Drs João Thomas 
Luchsinger e Benedito de Jesus Pereira Tavares.- POR UNANIMIDADE, foi 
acolhida a preliminar suscitada pela Defesa para anular o processo ab 
initio, sem renovaç~o, com fundamento no art 500, inciso I, do CPPM. (O 
Ministro RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
- APELAÇÃO 46.4.12-5 - RS - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: CESAR SANTOS DE SOUZA, Sd Ex, con 
denado a 04 meses de prisão, . incurso no art 187, e/e o art 189,§ 1º, a~ 
bos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 3Q Regimento 
de Cavalaria de Guardas, de 17.05.91. Advª Drª Benedita Marina da Sil-
va.- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa. 
e, NO MÉRITO, negado provimento ao apelo, mantendo-se a Sentença recor-
rida. (O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO PARTICIPOU 00 JULGAMEN- . 
TÔ). 
- APELAÇÃO 46.509-1 - DF - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: JOSÉ CARLOS 
CESARIO, Sd Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 187, e/e 
os arts 72, inciso I, e 189, inciso I, primeira parte, tudo do CPM. APE 
LADA: A Sentença do Conselho de Justiça do Batalhão da Guarda Presiden 
cial, de 21.08.91. Advs Drs Alexandre Lobão Rocha e Elizabeth Ojniz Ma~ 
tins Souto.- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela 
Defesa e, NO MÉRITO, foi dado provimento parcial ao apelo para, manten-
do a condenação, reduzir a pena a 3 meses de prisão. (0 MINISTRO RA 
PHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). . 
- APELAÇÃO 46.39/-8 - AM - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: O MINIS-
TÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12ª CJM e o Sd Ex ANTONIO 
BRAZ DA SILVA, condenado a 06 "meses de prisão, incurso no art 188, inci 
so I, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça da 17ª Brigada 
de Infantaria de Selva, de 17.04.91. Adv Dr Benedito de . Jesus Pereira 
Tavares. (O MINISTRO RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO NÃO PARTICIPOU DO JULGA-
MENTO). (SESSÃO SECRETA). 
Publicam-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § 1º do arti-
go 58 do Regimento Interno do STM,as decisões relacionadas com os proces-
sos julgados na 72i Sessão, em 31.1Q.91: 

, - APELAÇÃO 46.395-1 - RJ - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: O MINISTÉRIO PUBLICO MILI-
TAR junto à 31 Auditoria de Exército da 1ª CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho de Justiça do 11Q Grupo de Artilharia de Campanha,de 30.04.91, 
que absolveu o Sd Ex EPAMINONDAS DIOGO SIQUEIRA, do crime previsto no 
art 183 do CPM. Advª Drª Ana Maria David Cortez.- POR MAJORIA, foi par-
cialmente acolhida a preliminar de nulidade suscitada pelo MPM, conce-
dendo-se HC, de ofício, para trancar a instrução provisória, determinan 
do o arquivamento do feito. Os Ministros LUIZ LEAL FERREIRA (Relator)~ 
EDUARDO PIRES GONÇALVES (Revisor), JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO, 
CHERUBIM ROSA FILHO e JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT'ANNA rejeitavam a 
preli~inar argüida. 
- APELAÇÃO 46.045-6 - RJ ~ Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: ILMAR CORDEIRO TEIXEI 
RA, Cb Mar, condenado a 4 meses de prisão, incurso no art 187,c/c o art 
189, inciso I, in fine, do CPM, com o direito de recorre"r em liberdade. 
APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria 
de Marinha da 1§ CJM, de 21.03.90 Advª Drª Adelcy Maria Rocha Simões 
Correa.- POR UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo, mantendo-se ~ C 
Sentença recorrida. ' ' ' 

- APELAÇÃO 46.348-8 - PE - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Revi-
sq_r_ Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR jun-
to a Auditoria da 7ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Especial de 
Justiça da Auditoria da 7ª CJM, de 11.04.91, que absolveu o 2º Ten Temp 
Ex MAURO AUGUSTO DE SOUZA, do crime previsto no art 210, e/e o art 33, 
inciso II, ambos do CPM. Adv Dr Dermeval Houly Lellis.- POR UNANIMIDA-
DE, f~i dado provimento ao apelo para, reformando a Sentença a quo, con 
denar o recorrido à pena de 2 meses de detenção, como incurso no art 
210, c.o.nvertida em_prisão, ex vi do art 59, ambos do CPM, pena que se 
torna definitiva, a falta de majorantes e de minorante,concedendo-lhe o 
benefício do sursis, pelo prazo de 2 anos, · nas condições previstas no 
Acórdão, deferindo-se ao Juiz-Auditor da Auditoria da 7ª CJM a realiza-
ção da audiência admonitória, na forma do art 611, do CPPM. 
A Sessão foi encerrada às 18:45 horas. 
Processos em mesa 
Cor Parcial ·1.396-5(GB) 2ª Ex proc 006/88-1 Adv Or Hirant Sanazar 
Apel 46.500-6(GB/ST) ,3i/2ª proc 010/91-7 Adv Dr Reinaldo Silva Coelho 
Rel Correição 80-5(CT) - Distrito Federal 
Apel 46.482-4(LL/EG) 4ª Aud proc 002/91-5 Advs Drs José Luiz Félix da 
Costa, Angela Maria Amaral da Silva e Samaritana da Silva Correa 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
S_ecretária do Tribunal 

ATA DA 75ª SESSÃO, EM 12 OE NOVEMBRO DE 1991 - TERÇA-FEIRA 
PRESIDtNCIA DD MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seix~s Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco, George Belham da Motta, Jorge José de 
Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Eve 
raldo de Oliveira Reis, Cherubim Rosa Filho,Wilberto Luiz Lima, Antonio 
Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. 
Ausente o Ministro Aldo Fagundes. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Orª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Ses~ão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- EMBARGOS 46.069-5 - DF - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revi-
sor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. EMBARGANTE: !MANOEL LOPES DE AL 
MEIDA, Sd PM/OFi J• EKIARGAOOt.1 0 Acórdão. "do Superior Tribunal Militar, de 22.11.90-:-
Adv Dr Nilson Bernardes Curado. - POR MAIORIA, foram rejeitados os Em-
bargos, mantendo-se o r. Acórdão hostilizado. Acolhiam parcialmente os 
Embargos os Ministros PAULO CÉSAR CATALDO (Relator) e JORGE JOSÉ DE CARVA 
LHO, para reduzir a pena a 19 anos de reclusão; os Ministros CHERUBIM 
ROSA FILHO e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA reduziam para 15 anos de r~clu­
são. O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA acolhia os Embargos, reduzindo a con 
denação para 10 anos de reclusão. O Ministro PAULO CÉSAR CATALDO (Rela~ 
tor), fará voto vencido. (Na forma regimental, usaram da palavra o Advo 
gado Dr Nilson Bernardes Curado e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes 
da Costa Filho). 
- APELAÇÃO 46.518-0 - RS - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: DANIEL NUNES GOU-
LART, Sd Ex, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art 187, e / e o 
art 72, incisos I e III, alínea "a", ambos do CPM. APELADA: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 18º Batalhão de Infantaria Motorizado, de 
27.08.91. Advª Drª Benedita Marina da Silva.- POR MAIORIA, não foram co 
nhecidas as preliminares de nulidade suscitadas, ex officio, pelo Rela~ 
tor. Os Ministros EDUARDO PIRES GONÇALVES (Revisor) e ANTÔNIO CARLOS DE 
SEIXAS TELLES rejeitavam as preliminares. NO MÉRITO, foi negado provi-
mento ao apelo da Defesa, mantendo-se a Sentença recorrida. O Ministro 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO (Relator) dava provimento ao recurso para ab-
solver o apelante, com fulcro no art 439, alínea "e", do CPPM . O Minis-
tro Relator fará voto vencido. 
- APELAÇÃO 46.479-6 - RJ - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Re-
visor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR junto à 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM e MARCELO CICERO FER 
RrIRA, Sd Ex, condenado a 06 meses e 12 dias de prisão, incurso no art 
187, e/e o art 72, inciso I, ambos do CPM. APELADA: A Sentença do Canse 
lho de Justiça do 212 Grupo de Artilharia de Campanha,de 22.07.91. Advª 
Drª Eleonora Salles de Campos Borges.- POR MAIORIA, foram rejeitadas as 
preliminares suscitadas pela Defesa, contra o voto do Ministro ' RAPHAEL 
DE AZEVEDO BRANCO. NO MÉRITO, também POR MAIORIA, foi negado provimento 
ao apelo do MPM e dado parcial provimento ao recurso da Defesa para, 
mantendo a condenação, reduzir a pena à 06 meses de prisão. O Ministro 
ANTÔNIO CARLOS DE SEIXAS TELLES negava provimento a ambos os apelos. O 
Ministro EVERALOO OE OLIVEIRA REIS negava provimento ao recurs~ da Oefe 
sa e dava provimento ao do MPM,para condenar a 07 meses de prisão. O MI 
nistro RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO negava provimento ao apelo do MPM e da 
va provimento ao da Defesa, para absolver com fulcro no art 439, letra 
"e", do CPPM. 

- HABEAS CORPUS 32.797-5 - RJ - Relator Ministro Paulo César Cataldo. 
PACIENTE: GILSON FERREIRA DA ROCHA, 1º Ten Mar, preso, alegando estar 
Sofrendo constrangimento ilegal por parte do Juiz-Auditor da 1ª Audito-
ria de Marinha da 1ª CJM, pede a concessão da ordem para que possa ser 
posto em liberdade. Impetrante: Drª Carmen Lúcia Andrade de Montesinos.-
POR UNANIMIDADE, foi denegada a ordem. 
- CORREIÇÃO PARCIAL 1.396-5 - SP - Relator Ministro George Belham daMot 
ta. REQUERENTE: D MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2ª Auditoria da 2ª 
CJM. REQUERIDO: O Despacho da Exmª Srª Juíza-Auditora da 2ª Auditoria 
da 2ª CJM, de 05.09.91, que manteve o civil MARCELO MATIAS DA ROCHA pre 
so no xadrez do 2º Batalhão de Polícia do Exército. Adv Dr Hirant Sana~ 
zar.- POR UNANIMIOAOE, foi conhecido o pedido ex vi do art 498, letra 
"a", do CPPM, para deferÍ-lo,cassando o despacho contestado edeterminan 
do, consoante o art 62, do CPM, que o Juízo a quo expeça a Carta de Guia 
para estabelecimento prisional civil~ adaptado ao cumprimento de pena 
no re~ime semi-aberto, cabendo ao Ju1zo da Execução a solução de inci-
dentes futuros, a teor do art 66 da Lei de Execução Penal. (O MINISTRO 
JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46°':500-6 - SP - Relator MinÚtro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 3ª Auditoria da 2ª CJM. APELADA: A Sentença do 
Conselho Permanente de Justiça da 3ª Auditoria da 2ª CJM, de 14.08.91, 
que absolveu o ex-Atirador SANDRO RENATO HUNGRIA BRANDÃO do crime pre-
visto no art 206 do CPM. Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.(SESSÃO SECRETA). 
- APELAÇÃO 46.482-4 - MG - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: JOSÉ LUIZ FELIX DA COSTA, 
civil, condenado a 01 (hum) mês de detenção, incurso no art.... 172 do CPM, 
sendo instituído o regime de prisão aberta para o início do cumprimento 
da pena e com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 42 CJM, de 
30.07.91.Advªs Drªs Angela Maria Amaral da Silva e Samaritana da Silva 
Correa.- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada e, NO MÉ 
RITO, negado provimento ao apelo. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOITA 
NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO). 
- RELATÓRIO DE CORREIÇÃO 080-5 - DF - Relator Ministro José do Cabo Tei 
xeira de Carvalho . O Exmº Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Mili-
tar encaminha o Relatório das Correições ' realizadas nas Auditorias da 
2ª e 9ª CJMs.- POR UNANIMIDADE, foi aprovado o Relatório, com as ressal 
vas assinaladas pelo Relator. (O MINISTRO GEORGE BELHAM DA MOTTA NAU 
PARTICIPOU DO JULGAMENTO) . 

.. 


